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Prefeitura Municipal de Bonito
Portaria

 

 

 
 
 

PORTARIA No208/2019 
De 02de Setembro de 2019 

 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

      

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.oConceder a servidoraSANDRA CRISTINA MATOS DA SILVA, 
gratificação pelo estímulo ao aperfeiçoamento profissional de 2% sobre o vencimento 
básico.  Nos termos do Art. 88 da Lei da 210, de 05 de abril de 2012 que dispõe do 
Plano de Carreira dos Servidores do Magistério. 

 
Art. 2.oFica determinado que o Departamento de Recursos Humanos desta 

Prefeitura faça as necessárias anotações na ficha funcional da referida Servidora 
Municipal. 
 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

 
 
 
 

Bonito-BA, 02 de Setembro de 2019. 
 
 

 
 
 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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